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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 6.113, DE 20 DE MARÇO DE 2006. 

ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 35.00Q,00. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - De conformidade com o disposto no art. 5°, 
inciso I, da Lei Municipal n° 3.862, de 22 de dezembro de 2005, é aberto um crédito 
suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na seguinte unidade 
orçamentária: 
14.02 — DISTRITOS MUNICIPAIS 
1402.20.782.0101.2132 — Manutenção das Unidades de Produção 
3.3.90.3600000000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física — 374 .... R$ 35.000,00 

Art. 2° - Servirá 'de recurso para cobertura do crédito 
suplementar de que trata o artigo anterior, a redução de igual valor em: 
14.02 — DISTRITOS MUNICIPAIS 
1402.20.782.0101.1017 — Pavimentação Asfáltica/Parelelepípedos — Distritos 
4.4.90.5100000000 — Obras e Instalações — 372 	 R$ 35.000,00 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREF e MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte dias do mês de março 	il e seis. 
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